
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de
Minas - Coordenação de Controle Processual

  

Processo nº 2090.01.0027909/2024-18
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2024.

Procedência: Despacho nº 95/2024/FEAM/URA SM - CCP

 

Assunto: Solicita revogação CERTIFICADO 3382 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

DESPACHO
 

Considerando que o empreendedor solicitou a revogação da LAS/CADASTRO CERTIFIFICADO n°
3382 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO , uma vez que para a execução das atividades
será necessária a supressão de vegetação e corte de árvores isoladas, incidindo critério locacional 1 e não
0, conforme mencionado quando da caracterização do empreendimento, conforme demonstra
documento 97265870;

 

Considerando que nos termos do artigo 38 do Decreto Estadual n° 47.383/18 o empreendedor deverá
comunicar ao órgão ambiental responsável pelo licenciamento o encerramento de atividade ou de
empreendimento, impondo a necessidade de comprovação das ações de descomissionamento;

 
Art. 38 – Ressalvados os casos previstos em normas específicas, o empreendedor
deverá comunicar ao órgão ambiental responsável pelo licenciamento o
encerramento de atividade ou de empreendimento, bem como sua paralisação
temporária, quando ocorrer por período superior a noventa dias, sob pena de
aplicação das sanções administrativas cabíveis.
§ 1º – A comunicação deverá ser feita no prazo de até trinta dias, contados da data
de encerramento ou de início da paralisação temporária, mediante requerimento
dirigido ao órgão ambiental competente, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
I – data e motivo do encerramento ou da paralisação temporária;
II – comprovação do cumprimento das condicionantes estabelecidas no
licenciamento, quando for o caso;
III – projeto de ações necessárias à paralisação e reativação das atividades, com
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART –, quando se tratar de paralisação
temporária;
IV – projeto de descomissionamento, com cronograma e ART, quando se tratar de
encerramento de atividade.
§ 2º – Após a execução das medidas previstas no projeto de descomissionamento, o
empreendedor deverá enviar ao órgão licenciador relatório final, acompanhado de
ART, atestando seu fiel cumprimento.
§ 3º – No caso de encerramento de atividade, o órgão ambiental revogará as
respectivas licenças.
§ 4º – Para a retomada da operação de empreendimentos paralisados
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temporariamente, cuja LO se encontre vigente, deverá ser apresentado pelo
empreendedor relatório de cumprimento do projeto de ações necessárias à
paralisação e à reativação das atividades, para aprovação.
§ 5º – As LO de empreendimentos paralisados temporariamente poderão ser
renovadas, desde que haja desempenho ambiental satisfatório durante o período de
operação e integral cumprimento do projeto de ações necessárias à paralisação e à
reativação das atividades.

 

Considerando que no presente caso não há necessidade de comprovação das atividades de
descomissionamento, uma vez que a implantação do empreendimento sequer iniciou, posto a necessidade
de supressão de vegetação e corte de árvores isoladas, e que será formalizado processo de LAS/RAS tão
logo seja deferida a supressão pelo IEF;

 

Sugiro a REVOGAÇÃO da LAS/CADASTRO CERTIFIFICADO n° 3382 LICENCIAMENTO
AMBIENTAL SIMPLIFICADO conforme pleiteado pelo empreendedor.

 

Ao Núcleo de Apoio Operacional, para elaboração da folha de decisão, publicação da Revogação da
Licença Ambiental Simplificada e notificação ao interessado.

 

Após, arquive-se.

 

        

 

Documento assinado eletronicamente por Michele Mendes Pedreira da Silva , Servidor(a) Público(a),
em 16/09/2024, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 97312508 e o
código CRC 06D216E9.

Referência: Processo nº 2090.01.0027909/2024-18 SEI nº 97312508
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de Minas - Núcleo de Apoio Operacional

 

Decisão FEAM/URA SM - CAF NAO nº. Revogação - Las/Cadastro/2024
Varginha, 16 de setembro de 2024.

  
FOLHA DE ROSTO DE DECISÃO

 
DECISÃO DA UNIDADE  REGIONAL DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DO SUL DE MINAS

 
 

DATA: 16/09/2024    
EMPREENDIMENTO: MENDES E DINIZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - LOTEAMENTO RESIDENCIAL ESTÂNCIA SÃO JOSÉ II

PROCESSO Nº 3382/2021

CÓDIGO DAS ATIVIDADE: E-04-01-4

MUNICÍPIO: CÁSSIA

 

  

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA: (X) LAS/Cadastro
 

(  ) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES 
(  ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES    
(  ) INDEFERIDA
(   ) ARQUIVAMENTO
(X) REVOGAÇÃO
(   ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
(  ) DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA

(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
(   ) DEFERIDA (   ) INDEFERIDA

(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA
                   (   ) DEFERIDA (   ) INDEFERIDA   -   VALIDADE: ____/____/_____     

 

Observação: Revogação da licença a pedido do empreendedor.
 

Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto Massote Bonifacio , Chefe Regional, em 17/09/2024, às 13:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 97354405 e o código CRC FFFD3A68.

Referência: Processo nº 2090.01.0027909/2024-18 SEI nº 97354405
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	8 – quinta-feira, 19 de Setembro de 2024	D iário do Executivo	M inas Gerais 
RESOLUÇÃO SEJUSP N°1723 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre promoção na carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerandoo disposto no art. 14 da Lei 15.301 de 10 de agosto de 2004 e art. 14 da Lei 15.302 de 10 de Agosto de 2004, com as alterações 
produzidas pelo art. 2°, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005;
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução N° 1512/2014, de 26 de Novembro de 2014, que dispõe sobre progressão na carreira, publicada em 26/11/2014, a 
parte referente a servidora Marilucia do Nascimento Masp 9057944, concessão indevida.
Art. 2° - Revogar na Resolução SEDS N° 1628, de 26 de Agosto de 2016, que dispõe sobre progressão na carreira, publicada em 01/09/2016, a parte 
referente a servidora Marilucia do Nascimento Masp 9057944, concessão indevida.
Art. 3° - Revogar na Resolução SEAP N° 71, de 17 de Julho de 2018, que dispõe sobre progressão na carreira, publicada em 18/07/2018, a parte 
referente a servidora Marilucia do Nascimento Masp 9057944, concessão indevida.
Art. 4° - Conceder promoção na carreira na carreira ao servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública.
Art. 5° - Conceder progressão na carreira ao servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando atualização no posicionamento.
Art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção na carreira de Auxiliar Executivo de Defesa Social.

MASP SERVIDOR CARREIRA POSICIONAMENTO VIGÊNCIAATUAL NOVO
904112 / 0 MARILUCIA DO NASCIMENTO AEDS III-G IV-A 30/08/2014
904112 / 0 MARILUCIA DO NASCIMENTO AEDS IV-C V-A 30/08/2019

ANEXO II
Progressão na carreira de Auxiliar Executivo de Defesa Social.

MASP SERVIDOR CARREIRA POSICIONAMENTO VIGÊNCIAATUAL NOVO
904112 / 0 MARILUCIA DO NASCIMENTO AEDS IV-A IV-B 30/08/2016
904112 / 0 MARILUCIA DO NASCIMENTO AEDS IV-B IV-C 30/08/2018
904112 / 0 MARILUCIA DO NASCIMENTO AEDS V-A V-B 30/08/2021
904112 / 0 MARILUCIA DO NASCIMENTO AEDS V-B V-C 30/08/2023
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.980, DE 
16 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera a Deliberação Copam nº 1.784, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Industriais do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 38, 
da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 do 
Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O subitem 2.1 do item 2 da alínea “c” e o subitem 1.2 do item 1 
da alínea “e” do inciso II do art. 2º, da Deliberação Copam nº 1.784, de 
30 de maio de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
c) (...)
2 – (...)
2.1 – Titular: Ricardo Gomes Silva;
(...)
e) (...)
1 – (...)
1.2 – 1º Suplente: Luiz Roberto Godoi Alves; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.981, DE 
16 DE SETEMBRO DE 2024. 

Altera a Deliberação nº 1.782, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Normativa e 
Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 
2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 38, 
da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 do 
Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024, 
DELIBERA: 
Art. 1º – Os subitens 2.1 e 2.3 do item 2 da alínea “h” do inciso II do 
art. 2º, da Deliberação Copam nº 1.782, de 30 de maio de 2023, passam 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
II – (...)
h) (...)
2 – (...)
2.1 – Titular: Daniela Cavalcante Pedroza;
(...)
2.3 – 2º Suplente: Ary Fialho Vianna Junior; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

BELO HORIZONTE, 16 DE SETEMBRO DE 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES
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Pauta da 188ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 01 de outubro de 2024, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de 
Minas (URC SM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 187ª RO de 02/09/2024.
6. Processos Administrativos para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento 
Ambiental:
6.1 Rodrigo Parizatto Lopes - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0022203/2023-82 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso 
alternativo do solo - Área Requerida: 0,0160 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0160 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual 
Montana. Estágio de Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio 
Sul.
6.2 Fernando Garcia Teodoro - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0044150/2023-86 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso 
alternativo do solo - Área Requerida: 0,0190 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0190 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila. Estágio de 
Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio Sul.
7. Processo Administrativo para exame do Recurso ao arquivamento de 
processo de regularização ambiental:
7.1 Eduardo Chamone de Oliveira - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil - Três Pontas, Elói 
Mendes e Paraguaçu/MG - Licença Ambiental Simplificada/Relatório 
Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 713/2024 - Classe 2. 
Apresentação: URA SM.
8. Processo Administrativo para exame do Recurso do Auto de 
Infração:
8.1 Camargo Correa Infra Construções S.A. - Provocar incêndio em 
florestas e demais formas de vegetação (Código 314, alíneas A, B, C e 
D do Decreto 47.383/18) - Cássia/MG - PA/CAP/Nº 733468/21 - AI/Nº 
282475/2021. Apresentação: URFis SM.
9. Assuntos gerais.
10. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1. JH Mineração e Extração Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento, Coronel Xavier Chaves/MG, PA nº 
1274/2024, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. Rio Bravo 
Mineração e Metalurgia Ltda., Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco, São Tiago/MG, PA nº 772/2024, 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Ferreira e Forastieri 
Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Soledade de Minas/MG, Processo nº 1083/2024, 
classe 2, Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Mendes e 
Diniz Construtora e Incorporadora Eireli, Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Cássia/MG, Processo nº 
3382/2021, Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 160ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Zona da Mata, realizada remotamente, via videoconferência 
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.
com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 17 de setembro de 
2024, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata da 159ª RO de 17/07/2024. 
APROVADA. 6. Cadastro Ambiental Rural - CAR e Programa de 
Regularização Ambiental - PRA, Produzir Sustentável. Apresentação: 
IEF. APRESENTADO. 7. Processo Administrativo para exame de 
requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de compensação 
decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizado em 
áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não vinculado 
ao Licenciamento Ambiental: 7.1 MVC Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. - Viçosa/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0014395/2024-17 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,0807 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. Estágio 
de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Mata. INDEFERIDO. 
8. Processo Administrativo para exame do Recurso ao Arquivamento 
de processo de intervenção ambiental: 8.1. Ginásio Vera Cruz de 
Teixeiras - Teixeiras/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0077244/2021-21 - 
Tipo de Intervenção: Intervenção sem supressão de cobertura vegetal 
nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 
0,0370 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisonomia: 
Não se aplica. Estágio de Regeneração: Não se aplica. Apresentação: 
URFBio Mata. INDEFERIDO. 9. Processo Administrativo para exame 
do Recurso ao Arquivamento de processo de regularização ambiental: 
9.1 Pedreira Bom Jardim Indústria e Comércio Ltda. - Extração de 
rocha para produção de britas; Pilhas de rejeito/estéril; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação - Reduto/MG - 
Licença de Operação Corretiva - PA/SLA/N° 2299/2022 - Processo 
Híbrido SEI/N° 2090.01.0009266/2023-49 - Classe 4. Apresentação: 
URA ZM. INDEFERIDO.

 Dorgival da Silva
 Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Zona da Mata
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG 
torna públicas as DECISÕES deliberadas na 142ª Reunião Ordinária do 
Plenário, realizada remotamente, via videoconferência com transmissão 
ao vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 18 de setembro de 2024, 
a saber: 5. Exame da Ata da 141ª RO de 10/07/2024. APROVADA. 
6. Minutas de Deliberação CERH-MG para exame e deliberação: 6.1 
Minuta de Deliberação CERH-MG, que dispõe sobre a equiparação 
de entidade à Agência de Bacia Hidrográfica dos afluentes mineiros 
dos Rios Preto e Paraibuna (PS1) - SEI/Nº 2240.01.0000974/2024-94. 
Responsável: Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas 
e Entidades Equiparadas (Geabe/Igam). APROVADA. 6.2 Minuta de 
Deliberação CERH-MG, que dispõe sobre a equiparação de entidade à 
Agência de Bacia Hidrográfica dos afluentes mineiros dos Rios Pomba 
e Muriaé (PS2) - SEI/Nº 2240.01.0000979/2024-56. Responsável: 
Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades 
Equiparadas (Geabe/Igam). APROVADA. 6.3 Minuta de Deliberação 
CERH-MG, que aprova o Relatório Anual de Certificação do Alcance 
das Metas do período 2023, referente ao Programa Nacional de 
Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, 
para o estado de Minas Gerais - SEI/Nº 2240.01.0005741/2024-07. 
Responsável: Gerência de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas 
e Articulação à Gestão Participativa (GECBH/Igam). APROVADA. 7. 
Relatório do Processo Eleitoral dos Comitês de Bacias Hidrográficas 
gestão 2024/2027 - SEI/Nº 2240.01.0005856/2024-06. Apresentação: 
Gerência de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas e Articulação 
à Gestão Participativa (GECBH/Igam). APRESENTADO. 8. Programa 
Monitor de Secas. Responsável: Gerência de Monitoramento 
Hidrometeorológico e Eventos Críticos (GMHEC/IGAM). 
APRESENTADO.

Marcelo da Fonseca
Presidente Suplente do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos de Minas Gerais
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, LUIZA LEANDRA DA SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-6 FL1100091, de recrutamento amplo.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
da Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos:*Processo n° 
00154/2024, Usuário: Rivelli Alimentos S/A, Barbacena, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2004213/2024.*Processo n° 47895/2024, 
Usuário: Netzero Brasil Biochar Ltda, São João do Manhuaçu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2004217/2024.*Processo n° 
27767/2024, Usuário: Janelucy Patrocínio Fernandes Fialho, Acaiaca, 
Deferido, Portaria n° 2004248/2024.*Processo n° 22214/2024, 
Usuário: EPP - Empreendimentos Ltda - ME - Fazenda Barreiro, 
Conselheiro Lafaiete, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2004249/2024.*Processo n° 26981/2024, Usuário: Wilmar Soares 
Triani, São Pedro dos Ferros, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2004250/2024. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Ubá, 18 de Setembro de 2024os Hídricos:
Cancelamento:
Cancela-se o arquivamento doprocesso nº 154/2024publicado 
dia 12/06/2024.Requerente: Rivelli Alimentos S/A. CNPJ: 
21.005.582/0001-79.Motivo: Reconsideração da análise. Município: 
Barbacena- MG.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº 27734/2024 de 07/06/2024. Requerente: 
Concrelagos Concreto S/A.CNPJ: 07.015.016/0057-71. Curso d’água: 
Sem Denominação. Motivo: Considerando os termos do ART.54-A da 
Portaria Igam nº48/2019. Município: Ubá– MG
 Retificação:
Retifica-se a portaria nº 2010223 publicada dia 12/12/2019. Onde se 
lê: Outorgada: Carioca Movéis Indústria e Comércio Ltda. CNPJ: 
23.332.315/0002-12. Leia-se: Outorgada:Carioca Movéis Indústria 
e Comércio Ltda. CNPJ:23.332.315/0001-31. Município: Rodeiro 
– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Ubá, 18 de Setembro de 2024.
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ATO 00911/2024 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO AO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 3915584-57.2024.8.13.0000, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado: 
MASP: 1372274-9 EDUARDO LUIZ MASCHETTI, em prorrogação, 
a contar de 09/05/2024.

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 1991864 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Ivan Nunes Lopes, Presidente da Comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
129/2024, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 08/08/2024, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o servidor JOAO FELIPE PACATUBA LOTA - MaSP 
1.389.391-2, Agente de Segurança Penitenciário, lotado à época dos 
fatos na Penitenciária de Juiz de Fora I - José Edson Cavalieri, unidade 
integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou através 
de procurador constituído, tomar conhecimento de seu respectivo 
processo, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa para os 
fatos que lhe são atribuídos na Portaria Inaugural, condutas estas que, 
se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 250, incisos I e II todos da Lei 869/52, 
estando sujeito a uma das penalidades descritas no artigo 244, incisos 
I, III ou VI do referido Diploma Estatutário, sob pena de REVELIA. 
Os autos do processo ficarão à disposição do implicado via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI). O requerimento de vistas do PAD 
poderá ser realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com 
ou pelo telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 17:00. A 
Comissão Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – 
Prédio Minas - 4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2024.
IVAN NUNES LOPES
Presidente da comissão
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FÉRIAS–PRÊMIO CONCESSÃO ATO Nº 915/2024
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor:
Masp 1285060- 8, LUIZ ANTONIO ROSENDO, PP, I/C; referente  
ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 16/06/2021, computado 
o período de Contrato Administrativo de 20/06/2011 a 24/07/2017, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5001055-
13.2023.8.13.0694.
Masp 1108817- 6, WEBERTY DENNER DA SILVA, PP, III/C; 
referente  ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 19/04/2019, 
computado os períodos  do Ministério da Aeronáutica e Contrato 
Administrativo de 01/02/2001 a 31/01/2005 e 11/02/2005 a 12/01/2006, 
18/06/2007 a 02/07/2007 e 28/07/2008 a 02/06/2009, nesta Secretaria, 
em cumprimento ao Processo Judicial nº 5124142-76.2023.8.13.0024.
Masp 1108817- 6, WEBERTY DENNER DA SILVA, PP, III/C; 
referente  ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 17/04/2024, 
computado os períodos  do Ministério da Aeronáutica e  Contrato 
Administrativo de 01/02/2001 a 31/01/2005 e 11/02/2005 a 12/01/2006, 
18/06/2007 a 02/07/2007 e 28/07/2008 a 02/06/2009, nesta Secretaria, 
em cumprimento ao Processo Judicial nº 5124142-76.2023.8.13.0024.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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QUINQUÊNIO – ATO Nº 916/2024.
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es) abaixo:
 Masp 1108817- 6, WEBERTY DENNER DA SILVA, PP, III/C; 
referente ao 1º quinquênio, a contar de 12/02/2015 data exercício no 
cargo efetivo, computado os períodos do Ministério da Aeronáutica 
e Contrato Administrativo de 01/02/2001 a 31/01/2005 e 11/02/2005 
a 12/01/2006, 18/06/2007 a 02/07/2007 e 28/07/2008 a 02/06/2009, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5124142-
76.2023.8.13.0024.
 Masp 1108817- 6, WEBERTY DENNER DA SILVA, PP, III/C; 
referente ao 2º quinquênio, a contar de 19/04/2019, computado os 
períodos do Ministério da Aeronáutica e Contrato Administrativo 
de 01/02/2001 a 31/01/2005 e 11/02/2005 a 12/01/2006, 18/06/2007 
a 02/07/2007 e 28/07/2008 a 02/06/2009, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5124142-76.2023.8.13.0024.
 Masp 1108817- 6, WEBERTY DENNER DA SILVA, PP, III/C; 
referente ao 3º quinquênio, a contar de 17/04/2024, computado os 
períodos do Ministério da Aeronáutica e Contrato Administrativo 
de 01/02/2001 a 31/01/2005 e 11/02/2005 a 12/01/2006, 18/06/2007 
a 02/07/2007 e 28/07/2008 a 02/06/2009, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5124142-76.2023.8.13.0024.

 Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 1991877 - 1

 ATO 913, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024.
PRORROGAÇÃO DE POSSE - ATO 913/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
III, do §1°, do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 
24.313 de 28 de abril de 2023 PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, 
nos termos do § 1º do art. 70 da Lei 869, de 05/07/1952, da nomeada 
para a o cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102890: ALINE 
NAYARA DA SILVA SANTOS, NOMEADA EM 29/08/2024, A 
CONTAR DE 30/09/2024.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram canceladas as Licenças Ambientais 
Simplificadas - LAS/Cadastro do(s)empreendimento(s) abaixo 
identificado(s):
1)FUNDICAO ALUMI’ART LTDA- Produção de fundidos de metais 
não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/
ou galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem - Cláudio/MG - 
Processo nº 4576/2021, Classe 2, Motivo: a pedido do empreendedor.2) 
INDUSTRIA DE CALCADOS LACERDA ANDRADE LTDA - 
Moldagem de termoplástico não organoclorado - Nova Serrana/MG - 
Processo n° 434/2019, Classe 2, Motivo: a pedido do empreendedor. 

Sra Kamila Esteves Leal 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
18 1992275 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada - LAS/RAS: 1) Estação de 
Tratamento de Esgoto Sanitário - ETE Jacinto, Estação de tratamento 
de esgoto sanitário, Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto, Aterro para resíduos não perigosos – Classe II-A e II-B, exceto 
resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil, Jacinto/MG, PA 
nº 1768/2024, Classe 2.
- Licença Ambiental Simplificada - LAS/RAS: 1) MIP Engenharia 
LTDA, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Conceição do Mato 
Dentro/MG, PA nº 1769/2024, Classe 2.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha. 
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: Campos Mineração e Exportação Ltda., Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos, Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários, Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Malacacheta/MG, PA/
Nº 1363/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 18/09/2034.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas 
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Companhia de saneamento de Minas Gerais MG – 
Copasa – Filial Desterro do Melo, Estação de tratamento de esgoto 
sanitário; Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, 
Desterro do Melo/MG, PA n° 1355/2024, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE, Válida até 18/09/2034.

(a) Dorgival da Silva
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
18 1992199 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240919000539018.
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